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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM Ng OO'?- DE
Fp

■TYVgULCÔ DE 2022.

Excelentíssimo Presidente,

Excelentíssimos Vereadores,

rotocoloCÂWj^ MUNLCi
nín^Lí

funcionário
A presente Mensagem encaminha para a apreciação de Vossas Excelências, o

Projeto de Lei Complementar em anexo, que tem por objetivo suspender a concessão de
reajuste nas tarifas de água e esgotamento sanitário no ano de 2022, em razão dos efeitos
provocados pela pandemia da covid-19 na economia local.

É de conhecimento geral a crítica situação que o país ainda enfrenta em razão da
pandemia, fato que causou grande impacto na organização econômica da população.

Face à pandemia instalada, decretou-se estado de calamidade pública pelo
Município de Barra do Garças em grande parte do ano de 2021, por meio dos Decretos n^
4.580, de 02 de Março de 2021 e n^ 4.646, de 31 de Maio de 2021, que se findou em 02 de
Setembro do mesmo ano, sendo devidamente reconhecidos pela Assembléia Legislativa do
Estado de Mato Grosso.

Tais medidas, juntamente com diversos outros decretos municipais, foram
necessárias para a proteção da população contra o vírus, e causaram notadamente a
redução de interações sociais, fechaméhtd temporário de èstàbelecimèntos comerciais e
industriais, com a manutenção dos trabalhadores em suas residências, que culminaram na
desaceleração na produção, circulação e consumo de bens, comprometendo todo o ciclo da
cadeia produtiva, com grave reflexo na economia municipal.

Além disso, a Lei Municipal n^ 2.490, de 16 de Julho de 2003 dispõe em seu artigo
65, §15, que a Política Tarifária buscará sempre harmonizar a prestação de serviços
adequados e a justa remuneração do capital, fato que não vem acontecendo, uma vez que a
concessionária está sendo notificada de forma corriqueira, tanto pela Administração Pública
Municipal, como pela Agência Reguladora de Serviços de Barra do Garças (AGER) sobre
irregularidades que ensejam na má prestação dos serviços, inclusive tendo diversas
execuções judiciais de multas aplicadas em andamento.

Neste sentido e considerando que tal medida beneficiará a população Barra-
garcense menos favorecida economicamente, solicitamos a aprovação EM REGIME DE
URGÊNCIA do referido projeto de lei em anexo, a fim de atingir o fim colimado.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do
referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Vereadores, os nossos protestos de
consideração e apreço.

Barra do Garças/MT, 0^ de, Março de 2022. aprovado por Unanimidade
e vereadores presentes
rn Sessão Odinária do

IO 3 1^
ADILSON C^NÇALVES DE MACEDO

p/efeito Municipal

o O

CNP3:03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

[66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Cam, Mun. B. Garças

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng OO^ DEM DE DE 2022.

PROTOr-rM ̂

■FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre a proibição de reajuste nas tarifas de

água e esgotamento sanitário no Município de

Barra do Garças e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei Complementar:

Art. 12 - Fica proibido, no ano de 2022, a concessão de reajuste nas tarifas de água

e esgotamento sanitário no Município, em razão dos prejuízos econômico-financeiros

decorrentes da pandemia da covÍd-19. . .?

Art. 22 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT,OH de março de 2022.

.l i; £

ADILSON, DNÇALVES DE MACEDO
I  j;;fcefeit^un!dpal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

/n.3

o
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Barra do Garças/MT



rs

Ol.v^XíiiAGERAlüC ' ,
Mlortn^ Aít, 9 inciso XXI

L;-;i Compl. 181, de 23-n3/?rj i:;^

REVÍSADO

'-ouza
dv"' .

'}01. df-C'l '0-í'



Estado de Mato Grosso

c  Câmara Municipal de Barra do Garças
Muiliripal r* »r » *r r rv ¥x ^

■tWditlITIMMtfAilM Palacio Vereador Dr, Dercy Gomes da Sdva

Cam. Mun. B. Garças

Ass-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei Complementar n®
007/2022 PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

oT de
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

de 2022.

[RO GEHM
Presidente

yér. GABRIÉL PEREIRA LOPES
Relator

VALOfeo MÈTÉLLO /^p^oVADO
Vogai

Clima

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N« 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP; 78600-000
camara®barradogarcas.mt.leg.br / Ímprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■ItliíaiiTM Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Cam. Mun. B. Garças
Fls

Ass

PARECER

Projeto de Lei Complementar
007/2022 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
0 ̂  de C o de 2022.

Ver. PAUm.BENTO DE MORAIS
Presidente

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

YerVGE MINO ALVES R. NETO
Vogai

aprovado
EM SESSÃOÇ^£íO^^£o

"CiUlü í&nÍBSã:

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 í 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br- nj.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / jmprensa@barradDgarcas.mtleg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt!eg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garças

FIs^

Ass-

VOTAÇÃO

Ci VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTE^IÇÃO \

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB V
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

V

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
X

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
:><r

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
/

JAIME RODRIGUES NETO MDB
X

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB <

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário
REPUBLICANO

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM

MURILO VALOES METELLO
REPUBLICANO

X

PAULO BENTO DE MORAIS PL rf —Ã -1
PEDRO FEI^IRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD -V,
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

X

VALDEl LEITE GUIMARÃES MDB
<

WANDERLl VILELA DOS SANTOS PSB V
1

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por UnanímidaHp
de vereadores presentes

Odinária do"ETTTSfiSsaÕ
—d:B^T 5/
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cama
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